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Postos já reajustaram preço do etanol em quase 50 centavos na semana, apesar de a indústria ainda não ter repassado aumentos dos custos de produção

OLHO NA BOMBA

Etanol sobe na esteira do petróleo

Felipe Leonel

O ‘mega-aumento’ dos 
preços da gasolina e do die-
sel anunciado pela Petro-
bras na última quinta-feira 
(10) também vai provocar 
uma subida de custos para 
a produção de etanol e en-
carecer o produto. Alguns 
postos, inclusive, já come-
çaram a reajustar seus pre-
ços, apesar de a indústria 
ainda não ter repassado 
esse encarecimento da pro-
dução para as bombas. 

Na manhã desta segun-
da-feira, 14 de março, já 
não era mais possível achar 
o litro do etanol por menos 
de R$ 4,40 em Cuiabá. É 
um aumento de aproxima-
damente 50 centavos fren-
te ao preço praticado até 
a segunda-feira passada, 7 

de março, quando o etanol 
era comercializado na faixa 
de R$ 3,97 a R$ 4,19.

Apesar desses aumen-
tos, abastecer com etanol 
ainda é uma opção melhor 
frente à gasolina, que já é 
vendida por quase R$ 7 
nos postos da Região Me-
tropolitana.

“Existe uma tendência 
natural dos preços de eta-
nol serem conduzidos pelos 
preços da gasolina. A gente 
tem percebido também que 
aumentou um pouco, nos 
postos, os preços do etanol, 
apesar de não ter aconteci-
do um aumento na usina”, 
destaca Lhais Sparvoli, di-
retora-executiva do Sindi-
cato das Indústrias de Bio-
energia do Estado de Mato 
Grosso (Sindalcool).

O impacto na indústria 
ocorre por duas razões 
principais: o aumento no 
custo do fertilizante utiliza-
do na produção de milho, 
um dos efeitos econômicos 
da guerra entre Ucrânia e 
Rússia, grandes exporta-
dores de fertilizantes ao 
Brasil. Além disso, o diesel 
teve alta de 81 centavos 
por litro no mais recente 
reajuste da Petrobras, e é 

amplamente utilizado nas 
lavouras de cana e milho, 
o que acaba por elevar os 
custos de produção.

Por outro lado, a expec-
tativa de produção está 
positiva. De acordo o Sin-
dalcool, o aumento da pro-
dução tem sido vertiginoso 
em Mato Grosso. Até 2017, 
a produção era tímida, pois 
era baseada principalmen-
te no etanol da cana-de-
-açúcar, quando o estado 
tinha uma produção de 
pouco mais de um bilhão 
de litros. Já para 2022, a 
estima de produção é de 
4,6 bilhões de litros.

“Mato Grosso produz 
muito mais etanol do que 
consome. A gente produz 
mais de 4 bilhões de litros 
e consumimos em torno de 
um bilhão de litros. Essa 
diferença é muito impor-
tante. Nós não imaginamos 
que vai ter uma falta de 
produto no mercado”, afir-
ma Sparvoli, ao acrescentar 
que o início da produção do 
etanol de cana vai aumen-
tar a oferta de combustível 
nos próximos meses.

Lhais destaca também 
que, pelo fato de Mato Gros-
so ter um bom excedente 

Preço do etanol subiu cerca de 50 centavos em apenas uma semana, na esteira do 
‘mega-aumento’ da Petrobras

Gilberto Leite

como foi o caso de 2021, 
Mato Grosso sempre teve 
a melhor paridade. Além 
de tudo, é um produto nos-
so. É válido lembrarmos 
o quanto a gente gera de 

de produção, a paridade do 
preço é sempre melhor no 
estado em relação aos de-
mais estados brasileiros.

“Mesmo quando os pre-
ços estão um pouco acima, 

empregos, a arrecadação 
de impostos que estimula 
investimentos em saúde, 
educação. É um produto 
mato-grossense gerando 
divisas e riquezas”, conclui.

Felipe Leonel

A presidente do Tri-
bunal de Justiça de Mato 
Grosso (TJMT), desembar-
gadora Maria Helena Póvo-
as, suspendeu 78 decisões 
liminares que proíbiam o 
governo de Mato Grosso 
de cobrar o Diferencial de 
Alíquota, o Difal do ICMS. 
O pedido havia sido feito 
pela Procuradoria-Geral do 
Estado (PGE) na última se-
mana, alegando grave risco 
à economia.

De acordo com dados 
da Secretaria de Fazenda 
de MT (Sefaz), a manuten-
ção das decisões liminares 
poderia implicar em uma 
perda de arrecadação de 
mais de R$ 300 milhões 
ao longo desse ano. Além 

disso, poderia prejudicar 
o comércio mato-grossen-
se, levando a redução do 
faturamento na casa dos 
bilhões.

“Não há como se olvidar 
que as decisões liminares 
prolatadas pela Instância 
singular representam risco 
à ordem econômica do Es-
tado de Mato Grosso, nota-
damente ao se considerar 
que as receitas oriundas 
do recolhimento do ICMS 
na área do comércio vare-
jista representam expres-
siva fatia orçamentária do 
Estado”, disse Póvoas, em 
decisão proferida na última 
sexta-feira (11).

A desembargadora res-
saltou que, pelo regime de 
contracautela, é de com-
petência da presidência do 

Tribunal de Justiça tomar 
providências para evitar 
grave lesão à ordem, à saú-
de, à segurança e à econo-
mia pública. O governo do 
Estado havia se manifes-
tado sobre a dificuldade 
de ‘recuperar’ os recursos, 
caso o mérito das ações 
fosse derrubado.

O governo alega que 
seria difícil levantar o total 
do imposto a ser cobrado 
dos contribuintes futura-
mente, pois são quase 20 
mil em todo Estado. “Nes-
ta toada, à medida que se 
multiplicam os processos, 
as decisões judiciais que 
impedem a cobrança do 
DIFAL privam o Estado de 
receitas imprescindíveis 
para a execução do orça-
mento”, afirma.

O Difal é um instrumen-
to de divisão do Imposto 
sobre Circulação de Merca-
dorias e Serviços (ICMS) do 
comércio eletrônico. Ape-
sar de estar em vigor des-
de 2015, os contribuintes 
entraram com uma ação no 
Supremo Tribunal Federal 
(STF), alegando que para 
ser cobrado, deveria ter 
uma lei federal.

RISCO BILIONÁRIO

Justiça libera cobrança de diferencial do ICMS
A lei federal foi aprova-

da em dezembro de 2021, 
porém foi sancionada pelo 
presidente Jair Bolsonaro 
(PL) somente em janei-
ro de 2022. Portanto, o 
‘novo’ imposto só poderia 
ser cobrado em janeiro de 
2023, respeitando assim o 
princípio da anterioridade. 
A PGE, por outro lado, sus-
tentou que o imposto já era 
cobrado anteriormente.

Após as grandes empre-
sas do comércio eletrônico 
perceberem a ‘barberada’ 
do governo federal, entra-
ram com centenas de ações 
em todo o Brasil questio-
nando o imposto. Em vários 
estados, as gigantes tive-
ram seus peitos atendidos, 
mas as decisões liminares 
têm sido revisadas por vá-
rios tribunais superiores.

Para as empresas é van-
tajoso não pagar o Difal, 
pois em um cenário onde o 
ICMS de um produto é 12% 
em São Paulo, onde a em-
presa está estabelecida, se 
o ICMS do mesmo produto 
em Mato Grosso for 17%, 
ela tem que deixar mais 5% 
no Estado  onde o produto 
é consumido.

AVISO DE VENDA
Edital de Leilão Público nº 3033/0222- 1° Leilão e nº 3034/0222 - 2° Leilão
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção de Bens, torna 
público aos interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado o preço mínimo de venda, 
constante do anexo II, deste Edital, no estado físico e de ocupação em que se encontra(m), 
imóvel (is) recebido (s) em garantia, nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária, 
de propriedade da CAIXA. O Edital de Leilão Público - Condições Básicas, do qual é parte 
integrante o presente aviso de Venda, estará à disposição dos interessados de 18/03/2022 até 
27/03/2022, no primeiro leilão, e de 01/04/2022 até 11/04/2022, no segundo leilão, em horário 
bancário, nas Agências da CAIXA nos estados AL, AM, AP, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MG, 
MS, MT, PA, PE, PR, RJ, RN, RS, SC, SE e TO e no escritório do leiloeiro, Sr. EDUARDO DE 
WERK, no endereço Rua Emilio Blum, 131, torre B, sala 706, Centro, Florianópolis/SC, CEP 
88.020-010, (48) 98404-8161 / (48) 3036-1429. Atendimento no horário de segunda a sexta 
das 9h às 12h e 14h às 18h (Site: www.gestordeleiloes.com.br). (O Edital estará disponível 
também no site: www.caixa.gov.br/ximoveis). O 1° Leilão realizar-se-á no dia 28/03/2022, 
às 13h (horário de Brasília), e os lotes remanescentes, serão ofertados no 2° Leilão no 
dia 12/04/2022, às 13h (horário de Brasília), ambos exclusivamente no site do leiloeiro, no 
endereço: www.gestordeleiloes.com.br).

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CN MANUTENÇÃO DE BENS

MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA

Agência Brasil

A ministra da Agricultu-
ra, Pecuária e Abastecimen-
to, Tereza Cristina, come-
morou nesta segunda-feira 
(14) a liberação, pelo Cana-
dá, das importações de car-
ne bovina e suína do Brasil. 

“Ótima notícia para o 
nosso #agro. O Canadá, um 
dos mais importantes mer-
cados do mundo, autorizou 
o início da exportação de 
carne bovina e suína pro-
duzidas no Brasil. Agora 
já são mais de 200 mer-
cados abertos pelo Mapa 
na gestão do governo Jair 
Bolsonaro”, anunciou pelo 
Twitter. 

Tereza Cristina, que está 
em missão no Canadá des-

de o último fim de semana, 
disse, na postagem, que 
ainda hoje terá uma série 
de reuniões para tratar da 
importação de fertilizantes 
pelo Brasil.

Como quarto consumi-
dor global de fertilizantes, 
responsável por cerca de 
8% deste volume e como 
maior importador mundial, 
o Brasil busca novos mer-
cados de fertilizantes, já 
que a Rússia, principal for-
necedor do país, sofre san-
ções mundiais por causa da 
guerra na Ucrânia.

O Brasil importa cerca 
de 85% de todo o fertilizan-
te usado na produção agrí-
cola nacional. No caso do 
potássio, o percentual im-
portado é de cerca de 95%.

NOVO MERCADO

Canadá se abre para
a carne brasileira

Luciano Nascimento/ABr

O mercado financeiro 
aumentou pela nona vez 
consecutiva a previsão de 
inflação para este ano. Se-
gundo projeção do Boletim 
Focus, divulgado nesta se-
gunda-feira (14), em Bra-
sília, pelo Banco Central, o 
Índice de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA) deve fe-
char este ano em 6,45%. Há 

uma semana, a projeção era 
de que a inflação este ano fi-
casse em 5,65%. Há quatro 
semanas, era de 5,50%.

Divulgado semanalmen-
te, o Boletim Focus reúne 
a estimativa de mais de 
100 instituições do mer-
cado para os principais in-
dicadores econômicos do 
país. Há algumas semanas, 
as estimativas já estavam 
apontando para uma infla-

ção acima da meta definida 
pelo Conselho Monetário 
Nacional (CMN) para este 
ano  (3,5%), com variação 
de 1,5 ponto percentual.

Os números do mercado 
estão acima dos projetados 
pelo Comitê de Política Mo-
netária (Copom) na reunião 
realizada em fevereiro, que 
também mostrou uma in-
flação acima da meta.

“As projeções de infla-
ção do Copom situam-se 
em torno de 5,4% para 
2022 e 3,2% para 2023. 
Esse cenário supõe traje-
tória de juros que se eleva 
para 12% ao ano no primei-
ro semestre de 2022 e ter-
mina o ano em 11,75% ao 
ano”, disse a ata do Copom 
publicada no mês passado.

Para 2023, o mercado 
também aumentou a proje-
ção da variação do IPCA – a 
inflação oficial do país. Com 
isso, a projeção indica infla-
ção de 3,71% ante 3,51% 
estimados na semana pas-
sada. Há quatro semanas, o 
cálculo era de uma inflação 
de 3,5% no próximo ano.

CARESTIA SEM FIM

Previsão de inflação sobe pela
nona vez seguida e atinge 6,45%

Para 2024, o merca-
do projeta também um 
aumento em relação às 
estimativas anteriores. A 
nova previsão é de que, 
em 2024, a inflação fique 
em 3,15%, ante os 3,1%  da 
semana passada. Há qua-
tro semanas, a estimativa 
indicava o IPCA fechando 
2024 em 3,04%.

PIB - Na projeção desta 
semana, o Boletim Focus 
também elevou a previsão 
do Produto Interno Bruto 
(PIB, a soma dos bens e ser-
viços produzidos no país) 
registrada há sete dias. 
A nova projeção é de PIB 
de 0,49% em 2022, ante 
0,42% previsto na semana 
passada.

Para 2023, entretanto, 
o boletim registrou uma 
redução na expectativa de 
crescimento em relação ao 
apontado na semana passa-
da, passando de 1,5% para 
1,43%. Há quatro semanas, 
a previsão era de que o PIB 
crescesse 1,5%. Para 2024, 
, a projeção ficou estável, 
em 2%.

Estudo da Sefaz apontou risco de prejuízo de R$ 5,7 bi ao 
comércio local sem a cobrança do diferencial de alíquota

Gilberto Leite
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

AVISO DE RESULTADO FINAL, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  - PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2022/PMC 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, neste ato representada pela Pregoeira designada pela Portaria SMGE nº 231/2021, vem a público divulgar o 
RESULTADO FINAL e a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº. 009/2022/PMC, processo administ rativo nº 084.312/2021, que tem 
como objeto a “AQUISIÇÃO DE VENTILADORES DE PAREDE E VENTILADORES DE TETO, INCLUINDO MONTAGEM E INSTALAÇÃO, DESTINADOS A 
ATENDER AS UNIDADES PERTENCENTES A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, CONFORME TERMO DE 
COMPROMISSO/2018, CELEBRADOS ENTRE A SES/MT E MUNICÍPIOS DA RAPS-SAÚDE MENTAL ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 328/2018/GBSES.”  

Carlene de Paula Silva - Pregoeira 
De acordo: Agmar Divino Lara de Siqueira 

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos 
 
Neste ato, também, a Secretária da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, no uso de suas atribuições HOMOLOGA, nos termos do artigo 4º, XXII, da Lei Federal 
nº 10.520/2002, conforme se apresenta abaixo: 

COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI - CNPJ Nº 10.942.831/0001-36 

ITEM CóD. TCE DESCRIÇÃO APRES QTDE 
MARCA/FRABRICANTE 

E/MODELO 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 37342-7 
VENTILADOR - TIPO DE TETO (DESCRIÇÃO NA 
ÍNTEGRA CONFORME EDITAL) 

UNID 40 Ventisol - 426 R$ 287,45 R$ 11.498,00 

02 104773-6 
VENTILADOR - DE PAREDE (DESCRIÇÃO NA 
ÍNTEGRA CONFORME EDITAL) 

UNID 71 Ventisol - 2803 R$ 399,26 R$ 28.347,46 

TOTAL R$ 39.845,46 
Cuiabá/MT, 14 de Março de 2022.  

Suelen Danielen Alliend 
Secretária Municipal de Saúde - SMS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
AVISO DE RESULTADO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2022
A Comissão de Pregão – CAP, torna público para amplo conhecimento que a Licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 01/2022 cujo Objeto visa Registro De Preços Para 
Futura E Eventual Aquisição De Medicamentos, Material De Laboratório, Material Hospitalar E 
Odontologia Para Atender As Necessidades Da Secretaria Municipal De Saúde Do Município De 
Nobres – MT, foi Adjudicada e Homologada para as empresas ADAINERS MEDICAL LTDA, CNPJ 
n° 16.849.094/0001-08, o valor global de R$ R$ 10.562,00 (dez mil, quinhentos e sessenta e dois 
reais); BIOPHAR MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n° 33.886.742/0001-15, o valor global de R$ 
595,98 (quinhentos e noventa e cinco reais com noventa e oito centavos); C.A DISTR. DE PROD. 
HOSPITALARES EIRELI, CNPJ n° 26.457.348/0001-04, o valor global de R$ R$ 43.563,34 
(quarenta e três mil, quinhentos e sessenta e três reais com trinta e quatro centavos); 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n° 03.652.030/0001-
70, o valor global de R$ 24.532,00 (vinte e quatro mil, quinhentos e trinta e dois reais); CIRURGICA 
SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, CNPJ n° 07.626.776/0001-60, o valor global de 
R$ 4.392,00 (quatro mil, trezentos e noventa e dois reais); COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA, CNPJ n° 67.729.178/0004-91, o valor global de R$ 12.221,00 (doze mil, 
duzentos e vinte e um reais); COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA - EPP, 
CNPJ n° 78.688.660/0001-02, o valor global de R$ 55.357,00 (cinquenta e cinco mil, trezentos e 
cinquenta e sete reais); COMERCIAL MONTANNA LTDA, CNPJ n° 39.528.472/0001-57, o valor 
global de R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais); CYN SERVICE DIAGNOSTICA LTDA, 
CNPJ n° 26.093.205/0001-52, o valor global de R$ 7.930,00 (sete mil, novecentos e trinta reais); 
DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n° 
19.316.524/0001-14, o valor global de R$ 10.562,78 (dez mil, quinhentos e sessenta e dois reais 
com setenta e oito centavos); DIFE DISTR. DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n° 
10.566.711/0001-81, o valor global de R$ 1.712,16 (mil, setecentos e doze reais com dezesseis 
centavos); DIMASTER COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n° 
02.520.829/0001-40, o valor global de R$ 50.050,00 (cinquenta mil e cinquenta reais); EASY 
SOLUCOES DIAGNOSTICAS LTDA, CNPJ n° 19.993.061/0001-25, o valor global de R$ 
13.620,00 (treze mil, seiscentos e vinte reais); FARMACIA BOM PRECO LTDA, CNPJ n° 
11.504.314/0001-48, o valor global de R$ 15.870,10 (quinze mil, oitocentos e setenta reais com 
dez centavos); FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ n° 
22.803.038/0001-35, o valor global de R$ 5.705,40 (cinco mil, setecentos e cinco reais com 
quarenta centavos); FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n° 
25.034.906/0001-58, o valor global de R$ 22.031,00 (vinte e dois mil e trinta e um reais); GALLI E 
LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n° 42.092.374/0001-24, o 
valor global de R$ 25.554,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais); GLOBO 
REAGENTES E EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ n° 02.407.183/0001-90, 
o valor global de R$ 20.280,00 (vinte mil, duzentos e oitenta reais); GOLDENPLUS COM DE 
MEDIC. E PROD. HOSPITALARES LTDA, CNPJ n° 17.472.278/0001-64, o valor global de R$ 
55.390,00 (cinquenta e cinco mil, trezentos e noventa reais); H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ n° 21.153.043/0001-87, o valor global de R$ R$ 3.377,94 
(três mil, trezentos e setenta e sete reais com noventa e quatro centavos); HIPERDENTAL COM E 
REP DE PROD ODONT E MED HOSPITA, CNPJ n° 13.994.852/0001-93, o valor global de R$ 
20.300,74 (vinte mil e trezentos reais com setenta e quatro centavos); HM CIRURGICA LTDA, 
CNPJ n° 30.981.531/0001-73, o valor global de R$ 20.280,00 (vinte mil, duzentos e oitenta reais); 
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP, CNPJ n° 12.889.035/0001-02, o valor 
global de R$ 5.503,00 (cinco mil, quinhentos e três reais); MAXLAB PROD. P/ DIAGNOSTICOS E 
PESQUISAS LTDA, CNPJ n° 04.724.729/0001-61, o valor global de R$ 47.186,00 (quarenta e 
sete mil, cento e oitenta e seis reais); MED VITA COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ n° 28.418.133/0001-00, o valor global de R$ 1.150,00 (mil, cento e cinquenta reais); NL 
COMERCIO EXTERIOR LTDA, CNPJ n° 52.541.273/0001-47, o valor global de R$ 11.250,00 
(onze mil, duzentos e cinquenta reais); NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA., 
CNPJ n° 12.095.582/0001-16, o valor global de R$ 25.740,00 (vinte e cinco mil, setecentos e 
quarenta reais); PERFIL HOSPITALAR LTDA, CNPJ n° 19.430.036/0001-33, o valor global de R$ 
93.873,25 (noventa e três mil, oitocentos e setenta e três reais com vinte e cinco centavos); 
PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI, CNPJ n° 29.700.587/0001-23, o valor global 
de R$ 21.007,50 (vinte e um mil, sete reais com cinquenta centavos); PRO REMEDIOS DISTR DE 
PROD FARM E COSM LTDA EPP, CNPJ n° 05.159.591/0001-68, o valor global de R$ 7.470,00 
(sete mil, quatrocentos e setenta reais); PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS 
LTDA, CNPJ n° 81.706.251/0001-98, o valor global de R$ 35.535,00 (trinta e cinco mil, quinhentos 
e trinta e cinco reais); SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ n° 28.289.799/0001-05, o valor global de R$ 62.759,52 
(sessenta e dois mil, setecentos e cinquenta e nove reais com cinquenta e dois centavos); 
SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, CNPJ n° 06.065.614/0001-38, o valor 
global de R$ 7.000,00 (sete mil reais); TATA COM. DE EQ.PARA SAUDE ODONTO-MEDICO 
LTDA, CNPJ n° 11.088.993/0001-11, o valor global de R$ 1.008,00 (mil e oito reais); TECNOVIDA-
NUTRICAO ENTERAL E PARENTAL CLINICA DIET, CNPJ n° 01.240.677/0001-60, o valor global 
de R$ 10.179,60 (dez mil, cento e setenta e nove reais com sessenta centavos); ULTRA MEDKA 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ n° 14.646.435/0001-12, o valor global de R$ 188.660,00 
(cento e oitenta e oito mil, seiscentos e sessenta centavos); UNIMARCAS DISTRIBUICAO E 
COMERCIO EIRELI, CNPJ n° 18.812.673/0001-01, o valor global de R$ 29.128,02 (vinte e nove 
mil, cento e vinte e oito reais com dois centavos); W.N. DIAGNOSTICA EIRELI - EPP, CNPJ n° 
09.100.467/0001-88, o valor global de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais); WAMA 
PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA, CNPJ n° 66.000.787/0001-08, o valor global de R$ 
33.950,00 (trinta e três mil, novecentos e cinquenta reais). Nobres/MT, 11 de março de 2021.

Nadir da Silva
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS -

 
SMOP

 RESULTADO FINAL
 
-
 
CONVITE N°

 
004/2022/PMC

 O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS -

 
SMOP, por meio da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria 

SMGE n° 230/2021, divulgada no Diário Oficial de Contas no dia 29º de março de 2021, torna 
público

 
para conhecimento dos interessados, o RESULTADO FINAL da licitação na modalidade 

CONVITE N° 004/2022/PMC Processo Administrativo nº 094.721/2021, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E 
EQUIPAMENTOS PARA OS SERVIÇOS DE ENSAIO E SONDAGEM DE SOLO, NAS 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA, QUE SERÃO 
EXECUTADOS NA ROTATóRIA DO CENTRO DE EVENTOS DO PANTANAL E NA 
ROTATóRIA DO BAIRRO SANTA ROSA LOCALIZADOS NESTA CAPITAL.  

LICITANTE CNPJ VALOR 
HIPERBIT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
LTDA ME 

20.928.575/0001-86 R$ 304.743,84 

VALOR POR EXTENSO: (trezentos e quatro mil e setecentos e quarenta e três reais e oitenta 
e quatro centavos). 

Cuiabá/MT, 14 de Março de 2022.  
Luciana Carla Pirani Nascimento 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Agmar Divino Lara de Siqueira 

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SMOP 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONVITE N° 004/2022/PMC 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SMOP, no uso de suas atribuições e 
com fulcro no inciso VI do art. 43 da Lei 8.666/93, ADJUDICA e HOMOLOGA a empresa abaixo 
referente ao CONVITE N° 004/2022/PMC, do procedimento licitatório nº 094.721/2021- cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM FORNECIMENTO DE MÃO -DE-OBRA E 
EQUIPAMENTOS PARA OS

 
SERVIÇOS DE ENSAIO E SONDAGEM DE SOLO, NAS 

QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA, QUE SERÃO 
EXECUTADOS NA ROTATóRIA DO CENTRO DE EVENTOS DO PANTANAL E NA 
ROTATóRIA DO BAIRRO SANTA ROSA LOCALIZADOS NESTA CAPITAL.

 

LICITANTE
 

CNPJ
 

VALOR
 

HIPERBIT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
LTDA ME

 20.928.575/0001-86
 

R$ 304.743,84
 

VALOR POR EXTENSO:
 
(trezentos e quatro mil e setecentos e quarenta e três reais e oitenta 

e quatro centavos).
 

Cuiabá/MT, 14 de Março de 2022.
 

Raufrides Macedo
 

Secretário Municipal de Obras Públicas -
 
Interino

 

RESUMO DE 
NOVELAS

Os resumos dos capítulos de todas as 
novelas são de responsabilidade de cada 

emissora. Os capítulos que vão ao ar 
estão sujeitos a eventuais reedições

Os resumos dos capítulos de todas 
as novelas são de responsabilidade 
de cada emissora - Os capítulos que 
vão ao ar estão sujeitos a eventuais 

reedições.

UM LUGAR AO SOL
Globo – 21h15

Terça-feira (15) – Noca conta a Thaiane 
que não abandonou Jerônimo. Noca deixa 
seu contato com a secretária de Jerônimo. 
Ilana revela a Breno que está com Gabriela. 
Érica fica sabendo por Stephany que a irmã 
está tendo um caso com Christian/Renato. 
Roney deixa Stephany desesperada ao ba-
ter na porta do apartamento em que ela está 
hospedada.

QUANTO MAIS VIDA, 
MELHOR
Globo – 19h15 

Terça-feira (15) – Roni leva Teca para 
o Tribunal de Justiça Desportiva. Flávia/
Guilherme sofre por não poder mais operar. 
Osvaldo interroga Teca. Paula/Neném des-
cobre quem levou Teca para o Tribunal de 
Justiça Desportiva. Paula/Neném descobre 
que Rose está trabalhando na escola de 
Tina, e Neném/Paula se incomoda. Guilher-
me/Flávia convida Rose para jantar. Neném/
Paula é convidado a participar de um progra-
ma de TV. Paula/Neném se surpreende com 
a presença de Carmem em sua casa. Tucão 
convida Flávia/Guilherme para jantar. Ne-
ném/Paula encontra Edson. Guilherme/Flá-
via flagra Celina discutindo com Rose. Flá-
via/Guilherme se desespera quando Tucão 
avisa que irá levá-la para o Arriba Caracas.

ALÉM DA ILUSÃO
Globo – 18h15 

Terça-feira (15) – Todos ficam sem luz, 
e Joaquim decide contrariar Violeta e ir ao 
encontro de Isadora. Olívia constata que o 
estoque da fábrica está em risco por conta 
da chuva, e Onofre a ajuda. Joaquim des-
cobre que Rafael foi ao encontro de Isadora 
antes dele. Isadora sofre um acidente e Davi 
a resgata. Benê pede socorro a Leônidas 
para os moradores da vila. Eugênio se jun-
ta a Olívia para salvar o estoque da fábrica. 
Arminda, Inácio e Clarinha ficam presos na 
casa do garçom. Tenório se apresenta como 
o novo padre da vila. Joaquim encontra Isa-
dora, que agradece o cuidado de Rafael. Eu-
gênio confronta Joaquim sobre os despejos 
da fábrica.  

PALAVRAS CRUZADAS DIRETAS

Solução
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RE
ENGROSSA

PAUAPIQUE
PARRUIR
RIAIÇO

POARAMAL
VEDADOI
EDERSET
IONSSO

GTGRANT
AGUILERA
DRENAGEM

MAIMALA
SHERAS S

Reutili-
zadas

Rapsodo
como

Homero 
Homônimo
de "isso"

Pode ser
do mar ou
cadente

(?) dipolar,
tem carga
postiva e
negativa

(?) Tin Tin,
cão de

série de
TV

Senhoras
das casas,
em relação
aos criados

(?) sem 
alça: pes-
soa chata

(fig.)

Hugh (?), 
ator inglês
Acinzen-

tado

Planta an-
giosperma
trepadeira
do gênero
Hedera,

natural da
Europa

(pl.)

Christina 
(?), can-
tora dos

EUA
Escoamen-

to das
águas de 

um terreno

Então, em
inglês

Recusar

Etapa do
voleibol

Embutido
grosso

Bem
fechado
(?) Jofre,

ex-pugilista
brasileiro
conhecido 
como Ga-
lo de Ouro

Fieira
Doença ad-
quirida de
mosquito

Despenhar
(?) os ma-
res: nave-
gar (fig.)

A (?) de:
informado
Ponto de
uma cor

sobre
fundo de
outra, em

tecido

Espessa;
avoluma

Taipa

Ouvir, em
espanhol

Povo que vive nas
regiões glaciais

próximas
ao Ártico Meteoroide

País europeu famoso 
pelos seus choco-
lates, canivetes e

relógios
Varredor
de rua

"Alma (?)", sucesso do
cantor e compositor
Vander

Lee

Maio, em
francês

 2/so. 3/oír — mai. 4/aedo. 5/grant — heras. 8/aerólito — esquimós.
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JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, TERÇA-FEIRA, 15 de MARÇO de 2022

PARCERIAS QUE TRANSFORMAM

MT Participações e Projetos S.A. – MT-PAR
Relatório da Diretoria Executiva 

Exercício 2021

Relatório da Diretoria Executiva - Exercício de 2021
Cuiabá – MT, 01 de fevereiro de 2022.

Senhores Acionistas,

Senhores Acionista, a Diretoria Executiva da MT Participações e Projetos S/A.– MT-PAR apresenta para apreciação os seguintes documentos: 
- Relatório de Atividades realizadas durante o exercício;
- Demonstrações Contábeis referentes a execução orçamentária e financeira durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2021, representadas pelo Balanço Patrimonial (BP), pelas Demonstrações do Resultado do Exercício (DRE), pelas Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL), pelo Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) e suas 
correspondentes Notas Explicativas. 
Na expectativa da manifestação dos Senhores Acionistas sobre essas peças contábeis, o Conselho de Administração e a Diretoria colocam-se à disposição para a prestação de quaisquer informações necessárias. 

WENER KLESLEY DOS SANTOS
Diretor Presidente

LISTA DE SIGLAS E ABREVIATURAS
Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL)
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
Balanço Patrimonial (BP)
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC)
Companhia Mato-grossense de Gás (MTGÁS)
Conselho Federal de Contabilidade (CFC)
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Alto do 
Rio Paraguai (CIDES-ARP)
Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC)
Demonstrações do Resultado do Exercício (DRE)
 Diário Oficial do Estado de Mato Grosso (DOE/MT)
Fundo Estadual de Transporte e Habitação (FETHAB)
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ)
Instituto de Terras de Mato Grosso (INTERMAT)
International Accounting Standards (IAS 37
International Financial Reporting Standards (IFRS)
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso (JUCEMAT)
Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO)
Lei Orçamentária Anual (LOA)
Lei Orçamentária Anual (LOA)
Light Emitting Diode (LED)
MT Participações e Projetos S/A (MT-PAR)
Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL)
Nota de Ordem Bancária (NOB)
Nota de Ordem Bancária Extra-Orçamentária (NEX).
Plano de Trabalho Anual (PTA)
Programa de Eficiência Energética (PEE)
Programa de Incentivo ao Algodão de Mato Grosso (PROALMAT)
Pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC)
Restos à Pagar (RP)
Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de Mato Grosso (SEDEC)
Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania (SETASC)
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECITE)
Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ)
Secretaria de Estado e Educação (SEDUC)
Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado de Mato Grosso (FIPLAN)
1 – CARACTERIZAÇÃO.
A MT Participações e Projetos S/A - MT-PAR, com sede no Edifício Helbor Dual Business, 5° andar, 
sito à Av. Dr. Hélio Hermínio Ribeiro Torquato da Silva n° 525. Centro Político Administrativo. CEP 
78048-250, Cuiabá-MT, sociedade anônima de economia mista e capital fechado, é uma estatal 
dependente, vinculada a partir de janeiro de 2019 à Casa Civil nos termos da Lei Complementar n° 
612/2019, tem personalidade jurídica de direito privado e, patrimônio próprio.  A empresa foi consti-
tuída com base na Lei Estadual nº 9.854, de 26 de dezembro de 2012, alterada pela Lei 10.347, de 
18 de dezembro de 2015; Lei Complementar nº 581 de 30 de novembro de 2016, e Lei 10.953 de 04 
de outubro de 2019, regulamentada por meio do Decreto n.º 1.573/2003, de 24/01/2013. O capital 
social autorizado é de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), nos termos da Lei 
10.347/2015, que alterou a Lei Estadual nº 9.854, de 26 de dezembro de 2012. O Governo do Esta-
do de Mato Grosso é detentor de 99,99% das ações da companhia, o Capital Social Integralizado, 
equivale a soma da importância de R$ R$ 1.501.000,00 integralizado e realizado em dinheiro no ato 
da constituição da empresa no exercício de 2013, com base da na Lei Estadual nº 9.854, de 26 de 
dezembro de 2012, alterada pela e Lei 10.347, de 18 de dezembro de 2015. Em 2015, com base no 
Decreto 179 de 07 de julho de 2015 e nos termos do art. 8º da lei 6.404/76, foram adicionados, por 
meio da integralização bens imóveis, o valor de R$ 39.699.751,25, que somado ao valor integraliza-
do na constituição da empresa equaliza o montante de R$ 41.200.751,25 A estrutura organizacional 
interna do MT-PAR, as funções das Diretorias de Projetos e Administrativa que a compõem estão 
definidas no Estatuto da empresa por meio do Registro na JUCEMAT Nº 2054654, publicado no 
DOE/MT nº 27321 de 13 de agosto de 2018 página. 38 a 43, na Resolução do Conselho de Admi-
nistração nº 05 de 30 de novembro de 2020, publicada no DOE/MT nº 27891 de 04 de dezembro de 
2020 página 54 a 55. A MT-PAR é composta por quatro órgãos sociais, deliberativos e/ou executivos, 
sendo eles: Assembleia Geral, Conselho Fiscal, Conselho de Administração e Diretoria Executiva. 
2 – OBJETO.
A MT-PAR tem por finalidade promover a execução de políticas de desenvolvimento e viabilização 
de parcerias entre o poder público e a iniciativa privada, especialmente as que contribuam para a 
atração de investimentos, redução das desigualdades regionais, a competitividade da economia, a 
geração de empregos e a inovação tecnológica. Possui como missão Mobilizar recursos e parceiros, 
públicos e privados, para atender às demandas estratégicas de governo na estruturação e viabiliza-
ção de projetos sustentáveis.
3 – RESULTADOS ALCANÇADOS.
3.1 - Diretoria de Projetos: 
A. PROJETOS ESTRATÉGICOS
3.1.1. – Programa Estadual de Habitação - Ser Família Habitação (Lei 11.587 de 26 de novem-
bro de 2021).
Trata-se de um Programa Estadual de habitação instituído pela Lei 11.587 de 26 de novembro de 
2021, que visa atender, inicialmente, as famílias com renda mensal de até sete salários mínimos, 
com prioridade para famílias com renda mensal de até quatro salários mínimos.  
O Programa, conforme a mencionada Lei, será promovido, desenvolvido e executado pela MT Par-
ticipações e Projetos S.A. - MT-PAR, que poderá formalizar parcerias com os órgãos e entes da 
Administração direta e indireta, com investimentos iniciais de R$ 300 milhões para atender 20 mil 
moradias.
O objetivo do Programa é viabilizar empreendimento habitacionais nos municípios de Mato Grosso, 
por meio de investimentos do Estado entre os anos de 2020, 2021 e 2022, com o objetivo de reduzir 
o déficit habitacional, contribuir para a geração de empregos e fomentar investimentos, em especial, 
no segmento da Construção Civil. Com o Programa o Estado de Mato Grosso busca-se reduzir o 
custo da habitação com a disponibilização pelo Governo do Estado de subsídio financeiro, subsidio 
do Governo federal por meio do Programa Casa Verde Amarela, que servirá como entrada e por meio 
de parceria com os municípios, com a disponibilização da área e/ou infraestrutura, que por consequ-
ência implicará diretamente na redução do custo da casa ao cidadão, tornando o valor a financiar e 
a parcela, acessíveis também a população. No ano de 2022, será regulamentado a Lei por meio De-
creto na qual será formalizado convênio junto à Caixa Econômica Federal   para execução do projeto, 
adesão dos municípios, credenciamento de construtoras para elaboração de projetos e construção 
de empreendimentos habitacionais e cadastramento de beneficiários interessados.
3.1.2 Projeto de Implantação de Infraestrutura para construção de Unidades Habitacionais nos 
municípios do Estado.
Em paralelo ao Programa Estadual de Habitação foram destinados aos municípios de Sapezal, Alta 
Floresta, Ipiranga do Norte, Tapurah e Juína para aporte de recursos financeiros de R$ 6 milhões de 
reais, por meio de Convênio para infraestrutura (pavimentação e drenagem superficial – meio fio e 
sarjeta) com intuito de viabilizar a construção de empreendimentos habitacionais.
3.1.3 – Parque Novo Mato Grosso
Trata-se do Projeto para Construção e Operacionalização de um Centro Integrado de Multieventos 
no Estado de Mato Grosso, no Município de Cuiabá. Dentre os objetivos do Parque Multieventos 
denominado de “Novo Mato Grosso”, está o de estabelecer uma nova matriz econômica de turismo, 
cultura, esportes, lazer, negócios e ‘agribusiness’ que irá fomentar todo o Estado de Mato Grosso, 
trazendo o aumento das possibilidades de negócio, e consequentemente gerando mais empregos 
e renda para os mato-grossenses, com a proposta de tornar-se o maior Parque de Multieventos da 
América Latina. A área do Parque está localizada no município de Cuiabá-MT e seu acesso pode 
ser realizado através da Rodovia MT 251, cerca de 11km da Trincheira Engenheiro Roberto Flávio 
Abbott de Castro Pinto, entre a Rodovia Helder Cândia - que liga Cuiabá ao Distrito de Nossa Senho-
ra da Guia (MT-010). O Parque Novo Mato Grosso, que  já está em com obras em andamento, com 
investimentos iniciais de R$ 150 milhões, com previsão conclusão em 02(dois) anos,  é destinado a 
atividades esportivas e de lazer, sendo uma área de mais de 300 (trezentas) hectares, composta por  
Estacionamento para mais de 12 mil veículos,  Espaço para shows e eventos para 100 mil pessoas, 
Autódromo, Kartódromo, Lago para prática esportiva com 100 hectares, Museu do Agro, Pista de Mo-
tocross, Pista de caminhada de 5 km, Pista de Skate, Pista de Ciclismo, Pista de Bicicross, Parque 
da Família, Pista para Arrancadão, dentre outros equipamentos.
3.1.4.MT Iluminado
O MT Iluminado é um programa do Governo do Estado que tem por objetivo tornar a iluminação 
pública em todo território mato-grossense mais moderna e eficiente através da substituição de 100% 
das luminárias obsoletas e tradicionais por luminárias LED de alto desempenho. As luminárias LED 
se destacam por possuírem alta eficiência luminosa, aliadas a durabilidade e baixo consumo de 
energia, impactando diretamente na redução do consumo de energia elétrica das redes de ilumi-
nação pública.
A atuação da MT-PAR é de estruturação do modelo, definição dos cadernos de especificações técni-
cas, elaboração de proposta das minutas do Termo de Referência e do Edital Internacional, prestar 
apoio à Secretaria de Estado de Infraestrutura – SINFRA na realização do certame licitatório, por 
meio de Cooperação firmado. A Licitação Internacional foi lançada com previsão de abertura de pro-
posta em fevereiro de 2022 para aquisição de luminárias LED (Light Emitting Diode) para iluminação 
pública, que visam a modernização do parque de iluminação dos municípios mato-grossenses bem 
como atender aos projetos estratégicos no âmbito do Programa Mais MT, com recursos oriundos da 
MT-PAR no montante de 150 milhões.
3.1.5. - Parceria MT-GÁS - Gás Canalizado
Foi firmado Termo de Cooperação nº 0231/2020 entre a MT-PAR e a Companhia Matogrossense de 
gás - MT GÁS visando a construção e implantação dos ramais de distribuição de Gás Natural em 
PEAD, Aço e Poliamida, no Distrito Industrial de Cuiabá A atuação do MT-PAR é de realização de es-
tudos de viabilidade econômico financeira, bem como a da contratação do projeto e posteriormente 
a execução da obra, com a entrega do equipamento público ao Governo do Estado para operação. 
Estão sendo elaborados o projeto básico e executivo pela empresa contratada pela MT-PAR e no ano 
de 2022, a MT-PAR dará início a obra de construção dos ramais de distribuição com investimentos 
previsto de 35 milhões
3.1.6. - Eficiência Energética.
Trata-se de parceria firmada por meio de Acordo de Cooperação entre a MT-PAR e a concessionária 
de energia elétrica do Estado de Mato Grosso - ENERGISA, para aplicação de recursos oriundos 
do Programa de Eficiência Energética - PEE em projetos que visem atender o Centro Político Ad-
ministrativo, órgãos da Administração Pública Estadual e Municípios do Estado no montante de R$ 
6.644.975,61. A MT-PAR buscou o acesso ao programa de Eficiência Energética de forma a garantir 
mais economia de energia elétrica, conforto e segurança para tornar mais eficiente e econômico o 
consumo energético em prédios públicos, com troca de lâmpadas, instalação de placas solares e 
substituição equipamentos com maior consumo de energia por aparelhos mais modernos e eficien-
tes, bem como a substituição de lâmpadas comuns por lâmpadas de LED. O Programa de Eficiência 
Energética – PEE é regulado e fiscalizado pela Agência Nacional de Energia Elétrica –ANEEL e tem 
o objetivo principal de promover o uso eficiente da energia elétrica em todos os setores da econo-
mia por meio de projetos que demonstrem a importância e a viabilidade econômica de melhoria da 
eficiência energética de equipamentos, processos e usos finais de energia. No ano de 2021 foram 
concluídas a primeira fase direcionada à iluminação pública de avenidas dos municípios de Nova 
Marilândia, Arenápolis, Nortelândia, Santo Afonso, São José do Rio Claro, Denise e Nova Olímpia Já 
estão em execução a segunda fase direcionada a atender as ruas e órgãos da Administração Pública 
Estadual localizados no Centro Político Administrativo. A previsão é que o término ocorra em 30 de 
março do corrente ano. 
3.1.7 – Regularização Fundiária - Parceria INTERMAT
Foi firmado Termo de Cooperação nº 0151/2020/INTERMAT/MT-PAR entre o Instituto de Terras de 
Mato Grosso – INTERMAT e a MT Participações e Projetos S.A. – MT-PAR, tendo por objeto esta-
belecer as bases do regime de cooperação de parceria institucional com o fim precípuo e ampliar a 
capacidade técnica e operacional da execução das ações de regularização e gestão fundiária, do 
Programa Endereço Certo, assim conferir maior agilidade e efetivação na regularização imobiliária 
urbana referente à Carteira Imobiliária da Extinta Cohab; bem como viabilizar o mútuo apoio técnico 
e operacional, necessário para consolidar as metas da regularização fundiária.
Estão sendo investidos R$ 9,2 milhões, beneficiando 8.750 famílias nos municípios de Cuiabá e 
Várzea Grande. Já foram emitidos um total de 6.612 títulos.
3.1.8 – Regularização Fundiária - Parceria com o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimen-
to Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Alto do Rio Paraguai - CIDES-ARP.
No Brasil, os governos, em particular os dos municípios, enfrentam dificuldades diante da série de 
obrigações que precisam cumprir e das limitações de recursos para tal, estes desafios, inerentes ao 
desequilíbrio do modelo de federalismo instituído, podem ser equacionados, pela forma de coope-
ração federativa. O consórcio público intermunicipal, exemplo de prática inovadora, também busca 
reunir as potencialidades do local, para dar conta dos problemas enfrentados, que não são resol-
vidos via instâncias mais amplas, a exemplo, a regularização fundiária. Nesse intento, a MT-PAR 
formalizou o convênio nº 0766-2021 com o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico 
Social, Ambiental e Turísticos do Alto do Rio Paraguai – CIDES-ARP para regularização fundiária 
urbana de 12.631 títulos que se encontram em nome dos municípios do Consórcio. Para o ano de 
2022, a MT-PAR busca expandir esse tipo de parceria, por meio de descentralização de recursos, a 
outros municípios do Estado, como aos Municípios dos Consórcios do Vale do Juruena, Alto do Teles 
Pires, Pontal do Araguaia e Vale do Arinos, com a expectativa de atender aproximadamente 50 mil 
famílias, também em parceria com o INTERMAT.
3.1.9. – Estudos de Viabilidade para Universalização do Saneamento Básico
Historicamente, a problemática relacionada à gestão dos resíduos sólidos tem resultado em expres-
sivos prejuízos financeiros, à saúde pública e ao meio ambiente, especialmente pela inexistência 
de políticas públicas específicas para o setor.  A Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui 
a Política Nacional de Resíduos Sólidos, impõe obrigações e formas de cooperação entre o poder 
público e o setor privado, definindo a responsabilidade compartilhada, a qual abrange fabricantes, 
importadores, distribuidores, comerciantes e consumidores, instituições públicas e prestadores dos 
serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. Afim de mitigar e contribuir  com a Polí-
tica Nacional de Resíduos Sólidos, a  MT-PAR formalizou parceria com o Consórcio Intermunicipal 
de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Alto do Rio Paraguai – CIDES 
ARP, com a finalidade de formalizar entendimentos entre as partes no sentido de unirem esforços e 
recursos para viabilizar estudos e projetos para estruturar os Serviços de Saneamento Básico que 
demonstrem a viabilidade técnica, econômico financeira e jurídica, bem como modelagem institu-
cional adequada para subsidiar estrutura para Parceria, visando a realização de investimentos im-
plantação, operação, manutenção e gestão integrada de centro de destinação final de tratamento de 
Resíduos Sólidos Urbanos para os municípios: Alto Paraguai, Arenápolis, Barra do Bugres, Campo 
Novo do Parecis, Denise, Diamantino, Nortelândia, Nova Maringá, Nova Marilândia, Nova Olímpia, 
Porto Estrela, Santo Afonso, São José do Rio Claro e Tangará da Serra. Dentre os vários objetivos 
da realização dos estudos destaca-se, diagnosticar a situação dos resíduos sólidos existentes de 
cada município, contendo a origem, o volume, a caracterização quantitativo dos resíduos e as formas 
de destinação e disposição final adotadas, assim como, a projeção de demanda para utilização das 
estruturas de operação de Resíduos Sólidos.
B - PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 
3.1.10 -Projeto Arquitetônico e Básico do Complexo Turístico Portão do Inferno.
Trata-se da elaboração do Projeto de um complexo turístico “Portão do Inferno” por meio da implan-
tação de áreas para convívio social estimulando o turismo e desenvolvimento econômico da região. 
A MT-PAR realizou parceria com o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICM-
Bio, para análise do projeto executivo, após esse processo, a expectativa é que o projeto executivo 
do empreendimento será disponibilizado para licitação.

3.1.11 -Projeto Arquitetônico da Escola Indígena Enawenê-Nawê.
Trata-se da elaboração do Projeto de uma Escola Modelo e Modular para a Comunidade Indíge-
na Enawenê-Nawê no Noroeste do Estado. O projeto é resultado da parceria entre a MT-PAR e 
a Secretaria de Estado e Educação – SEDUC.
3.1.12 -Projeto Arquitetônico e Executivo do Jardim Botânico em Cuiabá.
Trata-se da elaboração do Projeto Arquitetônico e Executivo para a Construção do Jardim Botâ-
nico de Cuiabá, oriundo do Termo de Cooperação 661/2021. A previsão de entrega dos projetos 
é para fevereiro de 2022. 
3.1.13 -Projeto de Revitalização Urbana da Praça Tanque de Rua.
Trata-se da elaboração do Projeto de revitalização urbana, ambiental e social com a reestrutura-
ção da infraestrutura local, no município de Poconé, criando um espaço moderno e flexível para 
eventos culturais, valorizando o turismo e movimentando a economia. A MT-PAR elaborou, o 
projeto básico de arquitetura está finalizado, todavia, a elaboração do projeto executivo depende 
do licenciamento ambiental que, no momento, está pendente de definições do órgão responsá-
vel devido à contaminação do solo por mercúrio.
3.1.14 - Projeto do Mirante da Chapada dos Guimarães
Trata-se da elaboração do Projeto Arquitetônico e Suplementares para a construção do Mirante 
da Chapada dos Guimarães, considerado o centro geodésico da América do Sul. No ano de 
2021, a MT-PAR finalizou o projeto básico, e aguarda tramites internos de regularização da 
área para dar prosseguimento a elaboração do projeto executivo e posterior certame licitatório.
3.1.15 -Projeto Escola “SER Criança” 
Elaboração de projeto, em parceria com a SETASC, para a criação de uma escola modular volta-
da para o Programa “SER Criança”. O projeto executivo foi elaborado pela Diretoria de Projetos, 
no Núcleo de Projetos de Engenharia, Arquitetura e Obras e, licitado pela SETASC. As obras 
tiveram início no final do mês de julho de 2021 e encontra-se em fase final.
3.1.16 -Projeto Executivo da Torre da Praça das Bandeiras em Cuiabá.
Foi entregue pela MT-PAR o Projeto Executivo da Torre da Praça das Bandeiras, na Av. Histo-
riador Rubens de Mendonça, 4115, no município de Cuiabá – MT, com áreas de contemplação 
e convívio social, estimulando o turismo e a economia da região. O projeto conta com uma 
torre com 67,10m de altura, espaço food, bar, banheiros/vestiário, espaço de contemplação e 
estacionamentos.
3.1.17 -Projeto de Modernização de órgãos públicos 
Trata-se da elaboração de projetos de arquitetura e interiores que visam promover a moderniza-
ção, manutenção preventiva e adequação das estruturas dos seguintes órgãos públicos estadu-
ais: Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de Mato Grosso – SEDEC, Secretaria 
de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação -SECITE, Secretaria de Estado de Assistência 
Social e Cidadania – SETASC, Palácio Paiaguás e Defesa Civil.
C. PROSPECÇÃO DE PROJETOS PARA 2022
3.1.18. - Regularização Fundiária.
É sabido que o processo de desenvolvimento urbano brasileiro foi pautado por um planejamento 
inadequado, incompatível com a realidade das cidades, e que não incluía o cidadão na formula-
ção de políticas urbanas. Neste contexto, vários assentamentos e loteamentos irregulares foram 
formados, culminando em ocupações de áreas nas quais os moradores não detêm o título do 
imóvel, isto é, a propriedade. Assim, a pessoa, que detém mera posse de imóvel, não dispõe 
de direitos fortalecidos e oponíveis erga omnes relacionados ao bem de raiz. Dessa forma, de 
tudo o que um imóvel poderia proporcionar a um indivíduo, àquele que mora em área irregular 
somente resta a posse precária e o mero abrigo das intempéries. Nesse diapasão, a MT-PAR 
busca para o ano de 2022, em parceria com o Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT 
expandir o projeto desenvolvido em Cuiabá e Várzea Grande, por meio de descentralização 
de recursos, à outros municípios do Estado, como aos Municípios dos Consórcios do Vale do 
Juruena, Alto do Teles Pires, Pontal do Araguaia e Vale do Arinos, com a expectativa de atender 
aproximadamente 50 mil famílias.
3.1.19 -MT Conectado
O Programa MT Conectado (1ª Etapa: 10 milhões de hectares),  visa implantar projeto de co-
nectividade em todo o Estado de Mato Grosso objetivando proporcionar melhorias na produção 
agrícola, incrementar a automatização do campo, alcançar melhorias na segurança pública, via-
bilizar aprimoramentos na educação, franquear a democratização do acesso à internet, possibili-
tar incremento nas fiscalizações sanitária e tributária, alavancar a inclusão digital dos habitantes 
do interior do estado e promover a ampliação da eficiência do setor público e privado no apoio 
à agricultura, comércio, educação, indústria, saúde, segurança pública, serviços e transportes. 
Estuda o Governo de Mato Grosso, por meio da MT Participações e Projetos S.A - MT-PAR 
assinaram um Protocolo de Intenções do Programa MT Conectado, com entidades privadas 
interessadas em ser parceiras do projeto. O objetivo do Protocolo de Intenções é fixar os parâ-
metros a serem observados durante todas as etapas de planejamento, modelagem, divulgação, 
conclusão e execução do procedimento destinado à viabilização jurídica, técnica e financeira 
para contratação de empresa responsável pela implantação de infraestrutura e prestação do 
Serviço Móvel Pessoal -SPM, em 4G, na frequência de 700 MHZ, com capacidade de evolução 
para 5G, incluindo serviços de voz e internet de banda larga, de alta qualidade, em todo o terri-
tório mato-grossense, incluindo as sedes de todos os municípios, seus principais distritos e boa 
parte de sua área rural, bem como as principais vias públicas.  A MT-PAR quanto a realização de 
Chamamento Público visando a constituição da SPE.
3.1.20. - Energia Solar Fotovoltaica
O objetivo do projeto é reduzir o gasto público com energia elétrica pelos órgãos do Poder Exe-
cutivo Estadual, possibilitar a esses órgãos dispor de um suprimento de energia sustentável e 
contribuir com o incentivo público a fontes sustentáveis de geração de energia. Nesse sentido, 
busca uma oportunidade de fomentar a diversificação da matriz energética do Estado buscando 
energias alternativas de forma a atrair novos investimentos para o Estado, assim como a pos-
sibilidade de parcerias que objetivem a redução da despesa com energia elétrica por parte do 
Poder Executivo Estadual e ainda o excedente destinar a ampliação de plantas industriais e a 
instalação de novas empresas no estado que dependam de uma matriz energética.  Posto isso, 
a atuação da MT-PAR está realizando estudos para posterior seleção de possível de parceiro, 
por meio de chamamento público, para implantação do projeto.
4. - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A Lei Orçamentária Anual – LOA 2021, Lei nº 11.300, de 27 de janeiro de 2021, aprovada para 
normatizar a execução orçamentária do exercício financeiro, apresenta um equilíbrio orçamen-
tário em relação a previsão de receita e despesa para o exercício de 2021,
› Receita = R$ 170.976.360,00
› Despesa = R$ 170.976.360,00
No exercício de 2021, foi realizada duas transferências financeiras da MT-PAR para a Secretaria 
de Estado de Infraestrutura que visa atender ao Termo de Cooperação nº 0219/2021 referente 
ao Programa MT ILUMINADO, o qual está contemplado no âmbito do Programa MAIS MT - 
Decreto nº 829/2020, que objetiva aumentar a eficiência energética na iluminação pública e 
melhorar a segurança nos municípios mato-grossenses.
4.1. - Despesa Orçamentária Realizada - A execução orçamentária realizada apresentou 
os seguintes resultados:
 Valor Empenhado de R$ 43.954.972,21;
 Valor Liquidado de R$ 37.752.243,69
 Pagamentos realizados na importância R$ 37.494.337,58;
 Inscrição em Restos a Pagar Processados no valor de R$ 257.906,11;
 Inscrição em Restos a Pagar Não Processados no valor de R$ 6.202.728,52;
 4.1.1. - Dos Restos a Pagar - Os valores a pagar e a liquidar foram inscritos em Restos a Pagar 
Processado e Não Processados, por se tratar de despesas incorridas, cujo pagamento não foi 
possível efetivar dentro do exercício e prestação de serviços continuado no ano de 2021, cuja 
apresentação do documento fiscal foi realizado no exercício seguinte. As despesas do exercício 
de 2021, inscritas em Restos a Pagar soma a importância de R$ 6.460.634,43.  A MT-PAR 
inscreveu suas despesas em Restos a Pagar Processados e não processados, com lastro finan-
ceiro suficiente para cobrir 100% das despesas.
4.1.2. - Dos Restos a Pagar de Exercícios Anteriores - Do montante total das despesas de 
2020 Inscritas em restos a pagar no valor de R$ 560.330,86, foram pagas em 2021 a importância 
de R$ 532.550,77 e foi estornado o valor de R$ 27.780,89.
4.1.2.1. - Dos Restos a Pagar Cancelados. O valor de R$ 27.780,09 de Restos a Pagar 
cancelados, referem-se a RP Não Processado. 
a) O cancelado de RP Não Processado se deu no montante de R$ 27.780,09 e os respectivos 
estornos de empenhos foram motivados pelo termino da vigência contratual.
4.2. - Receita Orçamentária - A Previsão de Receita Orçamentária desta UO 04501, para o 
exercício de 2021 foi de R$ 170.976.360,00 e foi realizada conforme demonstrado a seguir:
 Cotas Correntes Recebidas: R$ 6.650.409,12 – Fonte 100;
 Cotas Correntes Recebidas: R$ 1.698.782,46 – Fonte 300;
 Cotas Correntes Recebidas: R$ 165.323.024,51 – Fonte 196;
Durante o exercício de 2021 esta Unidade Orçamentária recebeu o montante de Recursos Fi-
nanceiros, por meio de Repasse de Cotas registrado como Receita Orçamentária na importância 
de R$ 6.650.409,12, na Fonte 100 e R$ 1.698.782,46 na fonte 300.
4.2.1. - Ajustes de Receita Orçamentária e Contabilização dos Recursos da Conta Garantia
Foram realizadas no exercício de 2021 o controle e contabilização dos recursos da Conta Ga-
rantia através dos documentos RDE e NEX emitidos pelo sistema FIPLAN, os registros dos de-
pósitos realizados pelo Governo do Estado do Mato Grosso na conta e os rendimentos oriundos 
da aplicação do fundo são registrados pela RDE e as devoluções de Receita Extraorçamentária 
para o tesouro para o pagamento das contraprestações e regularização de IRPJ sobre a apli-
cação do fundo, tem seus lançamentos evidenciados  por meio de Nota de Ordem Bancária 
Extra-Orçamentária (NEX). Dessa forma, esses valores foram registrados em Receita Extra or-
çamentária, por meio da RDE, para lançamentos dos rendimentos da conta garantia somaram 
o montante de R$ 152.484,88. Também foram registrados por meio de NEX, as devoluções de 
depósito ao Tesouro do Estado, relativas aos resgates realizados pelo banco para cobrir as 
parcelas devidas ao Consórcio Rio Verde, cujo pagamento é de responsabilidade do Órgão 
cedente, representado pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão- SEPLAG/MT. No 
ano de 2021 foi resgatado da Conta Garantia o valor de R$ 542.295,48 para pagamento de 
contraprestação junto ao consórcio. Houve também emissão de NEX para o pagamento de IRPJ 
sobre os rendimentos oriundos do fundo de aplicação que se encontra os recursos da Conta 
Garantia foram retidos o montante de R$ 31.768,44. Desde o exercício de 2017 a Divisão de 
Contabilidade da MT-PAR, vinha apontando em sua prestação de contas anual a inviabilidade 
da Conta Garantia ser cadastrada no CNPJ da MT-PAR, pois à esta empresa não é extensivo o 
instituto da imunidade tributária, então ao realizar a aplicação de recursos em seu nome, estarão 
sujeitos à regulação tributária atribuída as demais empresas sujeitas à legislação do Imposto de 
Renda e demais tributos, ou seja, tributação sobre o ganho de capital Interessante informar, de 
forma contextual que, a referida Conta Garantia compreende à conta criada para a concessão 
de garantias das obrigações pecuniárias do Contrato do Ganha Tempo, contraídas no âmbito 
do Programa de Parcerias Público-Privadas do Estado de Mato Grosso. Vale Ressaltar que em 
novembro de 2021 a titularidade da conta garantia foi transferido para a Secretaria de Estado 
de Fazenda, considerando o ato de anulação publicado no DOE/MT n° 27.990 em 03/05/2021 
que anulou o ato administrativo que julgou o Consórcio Rio Verde na Concorrência Pública n° 
001/2017/SETASC, por consequência a anulação do Contrato de Concessão Administrativa n° 
062/2017/SETASC.
4.3 – Contabilização dos Recursos advindos do FETHAB
O Fundo de transporte e Habitação - FETHAB, criado pela Lei nº 7.263, de 27 de março de 
2000, tinha como propósito contribuir junto aos investimentos em transporte e habitação, fixando 
obrigações para os contribuintes que promovem saídas de produtos agrícolas e da pecuária 
nas condições que especifica, bem como para os substitutos tributários nas operações com o 
combustível. Destinado a financiar o planejamento, execução, acompanhamento e avaliação de 
obras e serviços de transportes e de habitação em todo o território mato-grossense. Desde de 
sua criação até hodierna data, diversas emendas e alterações foram criadas, incluindo a nova 
roupagem que recebeu em 2015, especificamente, através da Lei 10.353/2015, com o intuito 
de impulsionar os investimentos na pavimentação de rodovias e na recuperação de vias impor-
tantes que escoam a maior safra agrícola do Brasil e investimento em políticas de habitação, 
saneamento e mobilidade urbana.  Com a alteração da Lei, foram definidas regras claras na 
utilização do recurso do fundo, como por exemplo, foi determinada a destinação mais espe-
cífica aos recursos para a infraestrutura rodoviária, bem como os percentuais possíveis. Uma 
dessas determinações vem prevista na a Lei nº 10.818, de 28 de janeiro de 2019, publicada no 
dia 28/01/2019, no DOE/MT nº 27431, alterando a Lei nº 7.263, de 23 de março de 2000, que 
cria o Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB, e a Lei nº 6.883, de 02 de junho de 1997, 
que institui o Programa de Incentivo ao Algodão de Mato Grosso (PROALMAT), e dá outras 
providências. Conforme seu Art 14-I, fica previsto que os recursos do FETHAB, incluídos os adi-
cionais, a saber, 10% (dez por cento), para realização de projetos e investimentos que tenham 
a participação da MT-PAR. Nesse contexto, foram repassados a MT-PAR no exercício de 2021 
um montante de R$ 165.323.024,51, não obstante em face Decreto nº 829/2021, que objetiva 
aumentar a eficiência energética na iluminação pública e melhorar a segurança nos municípios 
mato-grossenses.  Foram Transferidos um montante de R$ 150.000.000, para a Secretaria de 
Infraestrutura para atender ao Programa MT ILUMINADO o qual está contemplado no âmbito do 
Programa MAIS MT. Foram realizadas três transferências no exercício de 2021 para aplicação 
dos recursos em Projetos que a MT-PAR tenha participação, a quantia de R$ 19.213.945,64 foi 
aplicada da seguinte forma: foram realizadas três transferências a primeira para Prefeitura de 
Alta Floresta no valor de R$ 2.757.648,76, a segunda para a Prefeitura de Sapezal no valor de 
R$ 1.456.296,88 e a última transferência refere-se a pactuação do convênio com o CIDES-ARP 
no valor de R$ 15.000.000,00. Os rendimentos oriundos da aplicação dos recursos do FETHAB 
foram registrados no sistema FIPLAN, a importância total de R$ 9.356.511,69, os lançamentos 
são realizados por meio do documento RDR, utilizado para Registro de Receita Orçamentária. 
Os Valores relativos à despesa de Imposto de Renda Pessoa Jurídica retido na fonte que foram 
registrados no FIPLAN através de Empenho e Pagamento por meio de Nota de Ordem Bancária 
(NOB) de regularização, somaram a importância total de R$ 274.867,19 no exercício de 2021.  
Insta informar que a partir do mês de setembro de 2021 o MT PAR, não dispunha mais de 
dotação orçamentária suficiente para pagar o IRPJ incidente sobre as aplicações dos recursos 
do FETHAB, diante disto os valores de IRPJ retido em fonte na conta não foram contabilizados 
visto que não era possível emitir as NOBs de regularização para contabilizar seu pagamento e 
há uma diferença entre o extrato e o saldo em banco no montante de R$ 1.430.297,86, valor este 
que será regularizado na contabilidade no exercício de 2022, quando a MT PAR possuir dispo-
nibilidade de dotação orçamentária para execução da 
referida despesa. A contabilização e divulgação das 
informações relacionadas aos recursos oriundos do 
FETHAB estão registrados em conformidade com a 
Norma Internacional de Contabilidade – IAS 20 con-
substanciado ao Pronunciamento Técnico n° 07, do 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC 07). Por 
tratar- se de um subsídio Governamental concedido 
pelo Estado do Mato Grosso, esses valores são in-
centivos do governo na forma de transferências de re-
cursos para uma entidade em troca do cumprimento 
passado ou futuro de certas condições relacionadas 
com as atividades operacionais da entidade.
5. - ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
A estrutura organizacional da MT Participações e Pro-
jetos S/A. – MT-PAR, é composta exclusivamente por 
cargos comissionados de livre nomeação e exonera-
ção, distribuídos em sua Estrutura Organizacional, 
conforme disposto no Regimento Interno e na Reso-
lução n° 002/Conselho de Administração/2021.
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9. - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

10. - NOTAS EXPLICATIVAS INTEGRANTES DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

WENER KLESLEY DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

CPF: 953.137.881-91

MAX VINICIUS MACHADO DOS SANTOS
Reg. no CRC - MT sob o No. MT-019806/O-5

CPF: 055.943.031-03

ÁSTER MÁQUINAS E SOLUÇÕES INTEGRADAS 
LTDA, CNPJ: 06.220.403/0002-03, torna público 
que requereu à Secretaria de Estado de Meio Am-
biente-SEMA-MT, a Licença Prévia-LP, Licença 
de Instalação-LI e Licença de Operação-LO, 
para a atividade COMÉRCIO A VAREJO DE 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES em um imóvel localiza-
do na Avenida Prefeito André Antônio Maggi nº 
139, Centro, Sapezal/MT, CEP 78.365-000. Não 
foi determinado EIA/RIMA. 14/03/2022. Luiz Pic-
cinin (Administrador).

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE
RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N° 01/2022
O Município de Porto Alegre do Norte, através da sua CPL, 
nomeado pela portaria Nº 03/2022, torna público para 
conhecimento dos interessados o resultado da Tomada de 
Preço nº 01/2022, do tipo menor preço-global.  cujo objeto: 
OBRA: REQUALIFICAÇÃO DA MARGEM DO RIO ATRAVÉS 
DA CONSTRUÇÃO DE CAIS. CONFORME PROJETO 
BASICO E TERMO DE CONVÊNIO Nº 907223/2020 MDR 
/CAIXA Local da obra:  RUA TAPIRAPÉ COM AV. BRASIL, 
CENTRO. PORTO ALEGRE DO NORTE/MT.  Na sessão 
realizada dia 14/01/2022, Teve como Vencedora a empresa: 
Construtora Império EIRELI – ME inscrito no CNPJ: 
18.363.482/0001-00 Valor da Proposta: R$ 2.240.149,65 (Dois 
Milhões Duzentos e Quarenta Mil Cento e Quarenta e Nove 
Reais e Sessenta e Cinco Centavos). Visto que atendeu todos 
os requisitos do edital.

Thais Ferreira dos Santos
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
CONVOCAÇÃO PARA RETORNO

DA SESSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2022

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde MT, 
designado pela Portaria Nº 2203 de 17 de novembro de 2021, 
CONVOCA as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 
016/2022, que trata da contratação de pessoa jurídica 
especializada para fornecimento de materiais de vidraçaria 
(portas, janelas, esquadria e acessórios) e serviços de 
instalação e remoção de portas para manutenções dos prédios 
públicos do município de Lucas do Rio Verde – MT, para que 
compareçam ao retorno da sessão pública que ocorrerá no dia 
16/03/2022 às 09:00h (horário de Brasília), no site da bll.org.br.
Lucas do Rio Verde MT, 14 de março de 2022.

Paulo Henrique Brincker
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SMOP

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070.053/2021)

CONCORRÊNCIA N° 004/2022/PMC
ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS PÚBLICAS – SMOP. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE CALÇADA EM DIVERSAS VIAS DAS 
REGIÕES LESTE, NORTE, OESTE E SUL, NO MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ. DATA E HORA: Às 09h00min (nove horas) do dia 14 
de abril de 2022 (fuso horário de Cuiabá). LOCAL DA SESSÃO 
PÚBLICA: Sala de Licitações localizada no subsolo da 
Prefeitura Municipal de Cuiabá - Palácio Alencastro, situado na 
Praça Alencastro, nº 158 - Bairro: Centro - Município de 
Cuiabá/MT. INFORMAÇÕES: Secretaria Adjunta Especial de 
Licitações e Contratos/Secretaria Municipal de Gestão – 
SAELC/SMGe -  Fone:  3645-6241 e/ou no e-mai l : 
cpl@cuiaba.mt.gov.br - Atendimento: das 8:00 às 12:00 e das 
14:00 às 18:00 h. AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital e seus 
anexos estarão disponíveis por meio do endereço: 
http://licitacao.cuiaba.mt.gov.br/licitacao/. Clicar na data 
designada para ocorrer a licitação.
Cuiabá/MT, 14 de março de 2022.

Luciana Carla Pirani Nascimento
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Agmar Divino Lara de Siqueira
Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO
DE ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL

A SINFRA - Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística torna público que requereu junto à SEMA-MT a 
alteração da razão social do Processo Ambiental nº 
213736/2017, que atualmente pertence à Prefeitura de 
Ipiranga do Norte, referente à emissão das Licenças Prévia 
(LP) e de Instalação (LI) para a obra de pavimentação MT-
484, Trecho: Entr. MT-010-MT-242, subtrecho: estaca 0 
até estaca 1025, com extensão de 20,50 km.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

anuncie
CONOSCO

(65) 3023-5151

(65) 3365-1187

ANUNCIE
AQUI!
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